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Art. 82- O Quadro de Provimento Efetivo é integrado pelas seguintes cate-

gorias furlcionais, segundo o ni vel de dific-tLldades e complexidade dos se~

vidores do Munic{pio com o respectivo número de cargos e padrÕes de ven-cimentos.

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA- NfVEL PADRÃo N2 DE CARGOS

01Enfermeiro 14

Art. 22- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação..

Gabinete do Prefeito MUnicipal, em 06 de outubro de 1997.
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MI GUEL $À~ GARAIAID I

Prefei to MunicipalRegistre-se e Publique-se

em 14 de mtubro de 1997.,
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::::~~W~~~-1'~~~ ~ ~i nQ 107/94 e Dá Ou-
tras providencias."

-ARGEmOO ~ GARAlAIDI, Prefeito MJnicipal de ManoeI Viana,RS- Faço sa-

em disposto no Art. 56 da lei Orgârúca MJnicipal, que a cânara MJnicipal ap~

e EU sanciCX1O a presente IEI~

1Q- Fica alterado o Art. 8Q da Lei nQ 107/94, de 22 de novembro de 1994, o p~

drão de enfermeiro, passando a ter a seguinte redação:



JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

o referido Projeto de Lei, tem por finalidade corrigir a dispari-

dade e distorções existente entre o padrão de profissionais com o mesmo grau

de formação, como é o caso de enfermeiro, médicos, veterinário, engenheiro a-
Á' --gronomo e odontQlogos, que para exercerem suas funçpes necessitam de formaçao I

em grau superior.-

Certos da compreensão dos Nobres Vereadores desta Casa,

Atenciosamente.

,~ ~- ~'-"

MIGUEL i SOA~ GARAIAIDI
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